
		

FACULDADE	DE	ECONOMIA,	ADMINISTRAÇÃO,	CONTABILIDADE	E	GESTÃO	DE	POLÍTICAS
PÚBLICAS	–	FACE

PROGRAMA	DE	PÓS-GRADUAÇÃO	PROFISSIONAL	EM	ADMINISTRAÇÃO	PÚBLICA	–	PGAP

MESTRADO	PROFISSIONAL	EM	ADMINISTRAÇÃO	PÚBLICA	–	MPA

SELEÇÃO	PARA	MESTRADO	PROFISSIONAL	-	TURMA	CNJ

EDITAL	DE	RETIFICAÇÃO	Nº	14/2026	-	PGAP	

PROCESSO	Nº	23106.051657/2026-08
	

SELEÇÃO	DE	CANDIDATAS(OS)	ÀS	VAGAS	DO	PROGRAMA	DE	PÓS-GRADUAÇÃO	PROFISSIONAL	EM
ADMINISTRAÇÃO	PÚBLICA,	PARA	O	CURSO	DE	MESTRADO	PROFISSIONAL	EM	ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA	(MPA)	-	TURMA	CNJ,	PARA	O	SEGUNDO	PERÍODO	LETIVO	DE	2026
	

1. PREÂMBULO
1.1.	O	Coordenador	do	Programa	de	Pós-Graduação	Profissional	em	Administração	Pública	da	Universidade	de
Brasília	 (PGAP-UnB),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 ad	 referendum	 do	 Colegiado	 do	 Programa,
considerando	a	necessidade	de	 introduzir	no	processo	de	seleção	de	candidatos	ao	curso,	 turma	PGAP/CNJ,
torna	público	e	estabelece	o	Edital	nº	14/2026	-	PGAP	de	retificação	do	Edital	nº	13/2026	-	PGAP,	nos	itens	a
seguir	descritos,	mantendo	inalterados	os	demais	itens	do	edital.
	
Número	do	Edital
Onde	se	lê:
EDITAL	PGAP	Nº	13/2026
Leia-se:
EDITAL	PGAP	Nº	14/2026
	
Item	4.1.9
Onde	se	lê:
4.1.9.	Documento	comprobatório	de	vínculo	ativo,	como	servidor	efetivo,	com	o	CNJ,	atestando	que
o(a)	candidato(a)	atende	às	exigências	do	órgão,	caso	seja	candidato(a)	a	vaga	específica.
Leia-se:
4.1.9.	Documento	comprobatório	de	vínculo	ativo,	como	servidor	efetivo,	com	o	CNJ,	atestando	que
o(a)	 candidato(a)	 atende	 às	 exigências	 do	 órgão,	 caso	 seja	 candidato(a)	 a	 vaga	 de	 demanda
específica.
	
Item	4.1.10
Onde	se	lê:
4.1.10.	Termo	de	Anuência	formal	da	chefia/organização	para	a	participação	em	processo	seletivo,	tanto	para
candidato(a)	a	vaga	específica	quanto	para	candidato(a)	a	vaga	de	demanda	universal	 (no	 caso	de
candidato(a)	 que	 tenha	 vínculo	 empregatício),	 junto	 com	 Carta	 de	 Recomendação,	 informando	 o	 apoio	 da
instituição	para	participação	nas	atividades	do	MPA,	em	caso	de	aprovação/classificação,	com	assinatura	do(a)
recomendante	(Apêndice	3).
Leia-se:
4.1.10.	Termo	de	Anuência	formal	da	chefia/organização	para	a	participação	em	processo	seletivo,	tanto	para
candidato(a)	 a	 vaga	 de	 demanda	 específica	 quanto	 para	 candidato(a)	 a	 vaga	 de	 demanda
universal/ampla	concorrência	 (no	caso	de	candidato(a)	que	tenha	vínculo	empregatício),	 junto	com	Carta
de	Recomendação,	 informando	o	apoio	da	 instituição	para	participação	nas	atividades	do	MPA,	em	caso	de
aprovação/classificação,	com	assinatura	do(a)	recomendante	(Apêndice	3).
	
Item	4.1.10.1
Onde	se	lê:
4.1.10.1	 Apenas	 em	 caso	 de	 servidor(a)	 efetivo(a)	 candidato(a)	 à	 vaga	 específica	 do	 CNJ,	 será	 necessário

Edital de Retificação nº 14/2026  Seleção de Turma do MPA/CNJ - RETIFICAÇÃO (14445291)         SEI 23106.051657/2026-08 / pg. 1



assinar	 e	 juntar	 o	Termo	de	Compromisso	 e	Responsabilidade	do	Servidor,	 comprometendo-se	 a	 concluir	 o
curso	e	a	cumprir	as	demais	obrigações	previstas	neste	Edital	e	nas	normas	internas	do	CNJ	quanto	ao	custeio
da	formação	(segunda	parte	do	Apêndice	3).
Leia-se:
4.1.10.1	Apenas	em	caso	de	servidor(a)	efetivo(a)	candidato(a)	à	vaga	de	demanda	específica,	será	necessário
assinar	 e	 juntar	 o	Termo	de	Compromisso	 e	Responsabilidade	do	Servidor,	 comprometendo-se	 a	 concluir	 o
curso	e	a	cumprir	as	demais	obrigações	previstas	neste	Edital	e	nas	normas	internas	do	CNJ	quanto	ao	custeio
da	formação	(segunda	parte	do	Apêndice	3).
	
Item	5.2.1
Onde	se	lê:
5.2.1.	Etapa	 1.	 Avaliação	 de	Anteprojeto	 de	 Pesquisa.	 Esta	 etapa	 é	 eliminatória	 e	 classificatória,	 e	 os
quesitos	a	serem	avaliados	são	os	seguintes:	(a)	aderência	do	anteprojeto	ao	tema	de	pesquisa	indicado;	(b)
clareza	na	formulação	do	problema	de	pesquisa	e	do	objetivo;	(c)	qualidade	do	quadro	teórico-conceitual;	(d)
relevância	 das	 referências	 científicas	 citadas	 no	 quadro	 teórico-conceitual;	 (e)	 clareza	 na	 descrição	 dos
métodos	 e	 das	 técnicas	 da	 pesquisa	 proposta;	 e	 (f)	 qualidade	 da	 descrição	 da	 relevância	 e	 do	 impacto
potencial	dos	resultados	da	pesquisa	proposta.
Leia-se:
5.2.1.	Etapa	 1.	 Avaliação	 de	Anteprojeto	 de	 Pesquisa.	 Esta	 etapa	 é	 eliminatória	 e	 classificatória,	 e	 os
quesitos	a	 serem	avaliados	 são	os	 seguintes:	 (a)	aderência	do	anteprojeto	à	 linha	de	pesquisa	 indicada;	 (b)
clareza	na	formulação	do	problema	de	pesquisa	e	do	objetivo;	(c)	qualidade	do	quadro	teórico-conceitual;	(d)
relevância	 das	 referências	 científicas	 citadas	 no	 quadro	 teórico-conceitual;	 (e)	 clareza	 na	 descrição	 dos
métodos	 e	 das	 técnicas	 da	 pesquisa	 proposta;	 e	 (f)	 qualidade	 da	 descrição	 da	 relevância	 e	 do	 impacto
potencial	dos	resultados	da	pesquisa	proposta.
	
APÊNDICE	1	-	FICHA	DE	INSCRIÇÃO
Onde	se	lê:
11.	APÊNDICE	1	-	FICHA	DE	INSCRIÇÃO

	
Leia-se:

NOME:
RAÇA/COR:	 		ESTADO	CIVIL:
ENDEREÇO:
CEP: CIDADE: UF:
TELEFONES:	(			)

	
E-MAIL:

LOCAL	DE	TRABALHO: CARGO:
DOC.	DE	IDENTIFICAÇÃO	Nº:

	

ÓRGÃO	EXPEDIDOR	E	DATA:

	
CPF:

GRADUAÇÃO/ESPECIALIZAÇÃO/MESTRADO/DOUTORADO
INSTITUIÇÃO CURSO ANO	DE	CONCLUSÃO
	 	 	
	 	 	
	 	 	
	 	 	
	 	 	
INDIQUE	UMA	OPÇÃO	DE	LINHA	DE	PESQUISA:

(			)	Avaliação	de	Políticas	Públicas																			

(			)	Comportamento	Organizacional	na	Administração	Pública

(			)	Governança	e	Desempenho	na	Administração	Pública			

(			)	Inovações	e	Tecnologias	na	Administração	Pública
OBS.:	TODAS	AS	INFORMAÇÕES	APRESENTADAS	SERÃO	MANTIDAS	EM	SIGILO,	CONFORME	A	LEI
GERAL	DE	PROTEÇÃO	DE	DADOS,	SENDO	USADAS	APENAS	PARA	EFEITO	DA	SELEÇÃO.
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11.	APÊNDICE	1	-	FICHA	DE	INSCRIÇÃO

	
APÊNDICE	3	 -	TERMO	DE	ANUÊNCIA	PARA	PARTICIPAÇÃO	EM	PROCESSO	SELETIVO	(EMITIDO
PELA	CHEFIA/ORGANIZAÇÃO)
Onde	se	lê:
13.	 APÊNDICE	 3	 -	 TERMO	 DE	 ANUÊNCIA	 PARA	 PARTICIPAÇÃO	 EM	 PROCESSO	 SELETIVO
(EMITIDO	PELA	CHEFIA/ORGANIZAÇÃO)
À	Coordenação	do	Programa	de	Pós-Graduação	Profissional	em	Administração	Pública	(PGAP/UnB),
Pelo	 presente	 instrumento,	 a	 chefia/organização	 e	 o(a)	 candidato(a)	 abaixo	 identificados(as)	 formalizam	 a
anuência	 e	 o	 compromisso	 para	 participação	 no	 processo	 seletivo	 regido	 pelo	 Edital	 PGAP	 nº	 12/2026	 -
PGAP/CNJ.
	

1.	IDENTIFICAÇÃO	DO(A)	CANDIDATO(A)

NOME:

RAÇA/COR:	 		ESTADO	CIVIL:

ENDEREÇO:

CEP: CIDADE: UF:

TELEFONES:	(			)
	

E-MAIL:

LOCAL	DE	TRABALHO: CARGO:

DOC.	DE	IDENTIFICAÇÃO	Nº:
	

ÓRGÃO	EXPEDIDOR	E	DATA:
	

CPF:

GRADUAÇÃO/ESPECIALIZAÇÃO/MESTRADO/DOUTORADO
INSTITUIÇÃO CURSO ANO	DE

CONCLUSÃO
	 	 	

	 	 	

	 	 	

	 	 	

	 	 	

INDIQUE	UMA	OPÇÃO	DE	LINHA	DE	PESQUISA:
(			)	Avaliação	de	Políticas	Públicas																			
(			)	Comportamento	Organizacional	na	Administração	Pública
(			)	Governança	e	Desempenho	na	Administração	Pública			
(			)	Inovações	e	Tecnologias	na	Administração	Pública
MODALIDADE	DE	VAGA	A	QUE	CONCORRE:
(			)	Servidor(a)	Efetivo(a)	do	Conselho	Nacional	de	Justiça	-	CNJ	(demanda	específica)
(	 	 	 )	 Servidor(a)	 Efetivo(a)	 do	 Poder	 Judiciário	 cedido	 ao	 Conselho	 Nacional	 de	 Justiça	 -	 CNJ	 (demanda
específica)
(	 	 	 )	 Servidor(a)	 sem	 vínculo	 ou	 de	 outros	 Poderes	 em	 exercício	 no	 Conselho	 Nacional	 de	 Justiça	 -	 CNJ
(demanda	universal/ampla	concorrência)
(			)	Candidato(a)	de	Demanda	Universal	(Ampla	Concorrência)
(			)	Ação	Afirmativa	-	Negro(a)
(			)	Ação	Afirmativa	-	Pessoa	com	deficiência
PROVA	ORAL	À	DISTÂNCIA	E	MUDANÇA	DE	LINHA	DE	PESQUISA	(marcação	obrigatória):
(			)	Reconheço	que	terei	que	prover	as	condições	técnicas	necessárias	para	a	realização	da	prova	oral	na
modalidade	à	distância.
(			)	Tenho	interesse	em	mudança	de	linha	de	pesquisa,	caso	essa	possibilidade	seja	avaliada	e	recomendada
pela	Comissão	de	Seleção.

Declaro	que	conheço	o	Edital	PGAP	14/2026	e	que	estou	de	acordo	com	todos	os	seus	termos.

Data:			____/						__/2026											Assinatura	do(a)	candidato(a):							_____________________________					

OBS.:	 TODAS	 AS	 INFORMAÇÕES	 APRESENTADAS	 SERÃO	 MANTIDAS	 EM	 SIGILO,	 CONFORME	 A	 LEI
GERAL	DE	PROTEÇÃO	DE	DADOS,	SENDO	USADAS	APENAS	PARA	EFEITO	DA	SELEÇÃO.
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Nome	Completo:	_________________________________________________
Vínculo	Institucional:
(			)	Servidor	Efetivo	do	Conselho	Nacional	de	Justiça	-	CNJ
(			)	Servidor	Efetivo	do	Poder	Judiciário	cedido	ao	Conselho	Nacional	de	Justiça	-	CNJ
(			)	Servidor	sem	vínculo	ou	de	outros	Poderes	em	exercício	no	Conselho	Nacional	de	Justiça	-	CNJ,	candidatos
à	Demanda	Universal
(			)	Candidato(a)	de	Demanda	Universal	(Ampla	Concorrência)
Unidade/Setor	de	Lotação	ou	Empresa:	___________________________
	
Leia-se:
13.	 APÊNDICE	 3	 -	 TERMO	 DE	 ANUÊNCIA	 PARA	 PARTICIPAÇÃO	 EM	 PROCESSO	 SELETIVO
(EMITIDO	PELA	CHEFIA/ORGANIZAÇÃO)
À	Coordenação	do	Programa	de	Pós-Graduação	Profissional	em	Administração	Pública	(PGAP/UnB),
Pelo	 presente	 instrumento,	 a	 chefia/organização	 e	 o(a)	 candidato(a)	 abaixo	 identificados(as)	 formalizam	 a
anuência	e	o	compromisso	para	participação	no	processo	seletivo	regido	pelo	Edital	PGAP	nº	14/2026	-	PGAP.
	

1.	IDENTIFICAÇÃO	DO(A)	CANDIDATO(A)
Nome	Completo:	_________________________________________________
Vínculo	Institucional:
(			)	Servidor(a)	Efetivo(a)	do	Conselho	Nacional	de	Justiça	-	CNJ	(demanda	específica)
(	 	 	 )	 Servidor(a)	 Efetivo(a)	 do	 Poder	 Judiciário	 cedido	 ao	 Conselho	 Nacional	 de	 Justiça	 -	 CNJ	 (demanda
específica)
(	 	 	 )	 Servidor(a)	 sem	 vínculo	 ou	 de	 outros	 Poderes	 em	 exercício	 no	 Conselho	 Nacional	 de	 Justiça	 -	 CNJ
(demanda	universal/ampla	concorrência)
(			)	Candidato(a)	de	Demanda	Universal	(Ampla	Concorrência)
Unidade/Setor	de	Lotação	ou	Organização:	___________________________
	
Apêndice	4	-	TABELA	DE	PONTUAÇÃO	DE	CURRÍCULO
Onde	se	lê:
14.	APÊNDICE	4	-	TABELA	DE	PONTUAÇÃO	DE	CURRÍCULO
Esta	 etapa	 possui	 caráter	 classificatório.	 O(A)	 candidato(a)	 deve	 preencher	 sua	 pontuação	 e	 anexar	 os
comprovantes	junto	com	a	tabela	no	sistema	de	inscrição.	A	Comissão	de	Seleção	validará	apenas	os	quesitos
devidamente	comprovados.

	

Leia-se:
14.	APÊNDICE	4	-	TABELAS	DE	PONTUAÇÃO	DE	CURRÍCULO
Esta	 etapa	 possui	 caráter	 classificatório.	 O(A)	 candidato(a)	 deve	 preencher	 sua	 pontuação	 e	 anexar	 os
comprovantes	junto	com	a	respectiva	tabela	no	sistema	de	inscrição.	A	Comissão	de	Seleção	validará	apenas
os	quesitos	devidamente	comprovados.
4A.	TABELA	DE	PONTUAÇÃO	DE	CURRÍCULO	-	CANDIDATO(A)	À	VAGA	DE	DEMANDA	ESPECÍFICA

Grupo Quesito	de	Avaliação Pontuação	Unitária Limite	do
Quesito

1.	Vínculo	com	o	CNJ Ser	 servidor	 efetivo	 do	 quadro	 de
pessoal	do	CNJ 50	pontos 50	pontos

2.	Experiência
Profissional

Tempo	 de	 efetivo	 exercício	 no	 CNJ
(contado	 em	 anos	 completos;
consideram-se	vínculos	diversos)

3	pontos	por	ano 30	pontos

Tempo	 de	 serviço	 público	 em	 outro
órgão	 do	 Poder	 Judiciário	 (contado	 em
anos	completos)

1	ponto	por	ano 10	pontos

3.	Docência
Atuação	 como	 instrutor	 em	 cursos	 de
capacitação	 interna	 ou	 em	 escolas	 de
magistratura/governo.

2	pontos	por	curso
(mínimo:	8	h) 10	pontos

TOTAL	MÁXIMO 	 100	pontos
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4B.	 TABELA	 DE	 PONTUAÇÃO	 DE	 CURRÍCULO	 -	 CANDIDATO(A)	 À	 VAGA	 DE	 DEMANDA
UNIVERSAL/AMPLA	CONCORRÊNCIA

	
	

Brasília,	DF,	na	data	da	assinatura	eletrônica.
	

[assinado	no	original]
Prof.	Dr.	Antônio	Isidro	da	Silva	Filho

Coordenador	do	Programa	de	Pós-Graduação	Profissional	em	Administração	Pública
Universidade	de	Brasília

Documento	assinado	eletronicamente	por	Antonio	Isidro	da	Silva	Filho,	Coordenador(a)	do	Programa
de	Pós-Graduação	Profissional	em	Administração	Pública	(PGAP),	em	02/07/2026,	às	23:08,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	na	Instrução	da	Reitoria	0003/2016	da	Universidade
de	Brasília.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	14445291	e	o
código	CRC	9A0B8C1E.

Referência:	Processo	nº	23106.051657/2026-08 SEI	nº	14445291

Grupo Quesito	de	Avaliação Pontuação	Unitária Limite	do
Quesito

1.	Vínculo	com	o	CNJ Ser	servidor	efetivo	do	quadro	de	pessoal
do	CNJ 50	pontos 50	pontos

2.	Experiência
Profissional

Tempo	 de	 efetivo	 exercício	 no	 CNJ
(contado	 em	 anos	 completos;
consideram-se	vínculos	diversos)

3	pontos	por	ano 30	pontos

Tempo	de	serviço	público	em	outro	órgão
do	 Poder	 Judiciário	 (contado	 em	 anos
completos)

1	ponto	por	ano 10	pontos

3.	Docência
Atuação	 como	 instrutor	 em	 cursos	 de
capacitação	 interna	 ou	 em	 escolas	 de
magistratura/governo.

2	pontos	por	curso
(mínimo:	8	h) 10	pontos

TOTAL	MÁXIMO 	 100	pontos

Grupo Quesito	de	Avaliação Pontuação	Unitária Limite	do
Quesito

1.	Vínculo	com	o
setor	público

Ser	servidor	efetivo	do	quadro	de	pessoal
de	órgão	público	federal	ou	distrital 50	pontos 50	pontos

2.	Experiência
Profissional

Tempo	 de	 efetivo	 exercício	 em	 órgão
público	 federal	 ou	 distrital	 (contado	 em
anos	 completos;	 consideram-se	 vínculos
diversos)

4	pontos	por	ano 40	pontos

3.	Docência
Atuação	 como	 instrutor	 em	 cursos	 de
capacitação	 interna	 ou	 em	 escolas	 de
magistratura/governo.

2	pontos	por	curso
(mínimo:	8	h) 10	pontos

TOTAL	MÁXIMO 	 100	pontos
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